
Atividade Legislativa

Ofício "S" n° 108, de 1996

Autoria: Presidente do Banco Central do Brasil

Iniciativa:

Ementa:

ENCAMINHA AO SENADO FEDERAL, O PARECER DEDIP/DIARE 96/1075, DE 13
DE DEZEMBRO DE 1996, QUE TRATA O PROTOCOLO DE ACORDO ENTRE O
GOVERNO FEDERAL E O ESTADO DE PERNAMBUCO (PE), SOBRE OPERAÇÃO DE
CREDITO.

Assunto:

Data de Leitura:

-

13/12/1996

Tramitação encerrada

Transformada em Projeto deDecisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 18/12/1996 - TRANSFORMADA EM
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO

Matérias Relacionadas:

Projeto de Resolução do Senado nº 136 de 1996

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos

TRAMITAÇÃO

18/12/1996 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

TRANSFORMADA EM PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADOSituação:

1000 LEITURA PARECER 684 - CAE FAVORAVEL, NOS TERMOS DO
PRS 00136 1996 QUE OFERECE, RELATOR SEN JOEL DE HOLLANDA.
DSF 19 12 PAG 20936 E 20937.

Ação:

17/12/1996 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

A COMISSÃO APROVA O PARECER DO RELATOR, FAVORAVEL NOS
TERMOS DO PRS QUE APRESENTA.

Ação:

17/12/1996 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos
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TRAMITAÇÃO

DEVOLVIDO PELO SEN JOEL DE HOLLANDA COM MINUTA DE PARECER
FAVORAVEL, NOS TERMOS DO PRS QUE APRESENTA.

Ação:

17/12/1996 SF-CAE - Comissão de Assuntos Econômicos

RELATOR SEN JOEL DE HOLLANDA.Ação:

13/12/1996 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO A CAE.
DSF 14 12 PAG 20669.

Ação:

13/12/1996 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA SEU RECEBIMENTO.Ação:

13/12/1996 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

ESTE PROCESSO CONTEM 07 (SETE) FOLHAS NUMERADAS E
RUBRICADAS.

Ação:

DOCUMENTOS

OFS 108/1996

13/12/1996Data:

 Presidente do Banco Central do BrasilAutor:

nullLocal:

ENCAMINHA AO SENADO FEDERAL, O PARECER DEDIP/DIARE 96/1075, DE 13
DE DEZEMBRO DE 1996, QUE TRATA O PROTOCOLO DE ACORDO ENTRE O
GOVERNO FEDERAL E O ESTADO DE PERNAMBUCO (PE), SOBRE OPERAÇÃO DE
CREDITO.

Descrição/Ementa:
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